INDICAÇÃO Nº 
1944
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a criação de um cartório de registro civil na região sul de São José dos Campos. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência de reivindicação da comunidade residente na região sul de São José dos Campos, formalizada através de requerimento aprovado pela Câmara Municipal, de autoria do Vereador José Luis, para a criação de um cartório de registro civil naquela localidade.

Trata-se de uma região populosa do município de São José dos Campos, com área comercial e habitacional em franca expansão, que vem demandando maior oferta de serviços notariais e de registro civil.  
Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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